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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Inexigibilidade

                                     ESTADO DA BAHIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                                     Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                                    CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2024 

 
 
 

A prefeita municipal de Nova Redenção, estado da Bahia, torna público que firmou 
contrato nº 027/2024, objeto da inexigibilidade de licitação nº 012/2024, com a empresa 
SOLUPUBLIC CONTABILIDADE LTDA, CNPJ 19.187.381/0001-98, para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e 
consultoria referente ao sistema integrado de gestão e auditoria (siga)para prefeitura 
municipal de Nova Redenção/BA, no valor global de R$ 44.00,00 (quarenta e quatro 
mil reais), cujo contrato terá sua duração  01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 
2024. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária:Unidade Orçamentária: 02.05.01 Secretaria Municipal de Administração 
04.122.03 .2012 desenvolvimento e manut. das ações da sec. de 
Administração3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica1-500-0000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos. Assinam pela empresa Raimundo Cláudio Souza 
dos Santos e pela prefeitura Guilma Rita de cássia Gottschall da Silva Soares. 
Prefeita Municipal. 
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